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BSTM>0 DA paraíba
PREPSITOBA MDKICZPAL DE EAMTA RITA

«MISSAO mRMAMEHTB DE LXCZXAÇftO

C<»*TRAIO H«: 00130/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL :•
SANTA RITA, ATRAVÉS DO TOSIO MDNICIPAL DE SADOB E BETA SCLUTIO:
COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORMi
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A*vo Município de Santa Rita, por intemédlo do FÜMDO MDKICIPAL DS SAODE. situado a
Governador Flávio Ribeiro Coucinho, a/n. Centro, Santa Rita - PB, representado pei.
Excelentíssimo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor LOCIANO CORREIA CARNEIRO Inscrito n:
CPF/MF sob o n.® 339.800.471-12, doravante denominado COHTRATAHTE, e dc outro lado BETí
SOLUTIC») CCWERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA - AV GENERAL SAN MARTIN, 761 - CORDEIRO - RECIFE -
PE, CNPJ n® il.028.345/0001-70, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram os porte;
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá peias cláusulas e condicôe:
seguintes:

CeAOSULA PRSaiRA - DOS PONDAMENTOS DO COnSAIO:
Este contrato decorre da Dispensa de Llcitaçáo n° DPC0005/2020, processada noa termos da Le:
Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAdEUIA EBGtnOA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS PARA COMPOR EQUIP.THENIX' : i
AMBULÂNCIA EM ATENDIMENTO TAMBÉM AO COVlD-19 PARA O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA
SAMU 192 - NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Dispensa n® DPC0005/2020 e instruções do Contratante, documentos asse:
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição: c ser/
realizado na forma integrai.

CIÃOSOLA CTof-gTn» _ 00 VALOR B PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 21.000,0O(VINTE UM MIL).

CÓDIGO
16

oiBcsmzinçKo'
MQHITOR CARDÍACO HULTIPARÃMETROS Parâmetros
Monitoração: - ECG - Oximetrla - Pcessáo Arterial
NSo invaslva - Respiração -Temperatura externa
infornaçOcs técnicas: - Detecção de surcapasso
com indicador, na cela na forma de onda -

Segmento ST, Amostragem PVC Analises de.
arcitmias; - Tela colorida TFT de alta resolução;;
- Bateria integrada para melhor portabilidade;
Tom de pulso da SpOZ (picch cone); 12S horas de
armazenagem de dados; - Paciente adulto,
pediatrico e neonacal: - Conector de alimentação
DC para veículos de transporte: - Peso menor que
3)cg: - Atualização do software ura Internet: -
Modo de verificação continua; - LAN conexão sem
;tio (opcional); - Suporta HF7 e HFER; AcessOrios
{Padrão - cabo de ECG; - 10 eletrodos descartável;

Cubo excensor de PHI; - braçadeira PHI adulto;
I- Sensores de Sp02; - Sensores de temperatura -
jcabo de alimentação padrão ABNT; - adaptador DC
(18 voe. 2.5 A)!
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21.000.00
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Total: 21.000.00

CLÃ080LA gOARZA - DO RSAJUSTAMBHTO:
Oa proços contratados são fixos pelo período de u» ano, exceto para os casos previstos no Are.
65, SS 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçâc
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Are. 65, Inciso II, Alínea d, da Le:

6.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
Aa çJtjspesó;! r-jicerâo por ^rontu <j.i setjiiJt.uU ctoLdi;.»^, do or
JtJmArJE ül<(,Ye^f:NTÁ9!A:0;;. iOO - tUHI.'0 KUHiCIPAL rrr SAIJDF.
P'HO,:r;rn Ai'iv:i.iAnr; a. u:.'. ! >í i ; ..r';'r'i - [Vdíi.iTawçÃO :'A hEL'i: :'h
:í:. t/;. i - ;-Vvni;tekçao íx-í jkrvico:; dq ruKfx> kuhic:('Aí. i£ .íaui-k
lL.3''iii.|ftli5.22ne - RKAtlZACAo Uh2 ATIVIDADES RARA COSKBTliHA OE ACOE"? E EHr.-K:: r; .
1 9

bVKMErrrO de DF.SP£SA;?j9f).3C - MATT.hIAI. DE CilWSUKO
1 •"[■.■TE DE REDUSEOti'11 - SEVURiDE PKDFRIDE

- RECURS-üf. EEDERAI.I

CIÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pa-Târ.or.!;> <-f.r; M.irij na T'-.'!<:iíraria do Conttavant»», anjüiúnrc* J-M.-ci.-ar'; :
mar." ^ r-s: r.i:.» c.-.rr',-! r.c. praro fie -rinta dias, otnVôdas do petiChao df.- da.;i ;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
•J picir.o maxrnu;- tvara .j execuç.lo do objeto ora coniranado, :-o!!tottBo .lUas caiu
•i-Afti'f proí rcoa^ào t.. v. caa-XH prevl.-sr.o.s f>elô I,»i: 6. esi.i aD&iX'^ .-i :. i -
; 'r.r: •. J^caur partir -Jo •;;aií.'i4:> oo Pedido de Compr.».;

Entrega: "j .cinix-, .lias
O praco de vigftncia do presente contr.ito sorá <l«ji'.»;mt:iadn: .ité O"'/! i f202ü, <"''iií:ií' : ■ :
de sii«i assiríaC'.: ra .

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
i  • Efetuar o pauanicntfp re.ativo ao t;:rn'»ci.Teiit efet iv i-ti'.::.!.» roalizado, :3i j'.'.-: -j
ro.'5p'!Ctiviia t.'ia'j£ulúü do preseiitc fiontiaio;
{-• * Pr cpof ci v'na: ac Cc-nt ratado tcdos meios necessários p.ira o tiel íorrV'<"";::K-:r.t ■ " n' • .

- Dotifira; o Dii!.: ratado sobre rjuaigner irredulaiidade encontrada f.iâr.i-/ «i :i .-:-í
r! i':í.:tog, cxercenai' .i rauia âcip>i<i e conpiei-a £ Lscj 1 icncào, gy.- nAo vxime ' n'r.i'
c-rapcnsaoiiidades contratuais •• legais.
d - Designar representantes com atribuições de (icstor o doste cont tu: •,
norma vigente, especialmente para acompanhar c- íiscalir.ai a ."ca '-xecuíA';, r.-ff"
pt.£i:i. traa a cont rata-, .Vc j- to: ds paia assi.-ítÉtr.cia o iubsipiv dv ;.n';rmi p - ' • • ••■
our.as atribuições.

CLÁUSULA HCWA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO:
d  - Execut.li •ivVidij.mvritB c 1 crnecitnerit o descritu tia ci.*! rGípV':..í«-i.tv Ir i

n':--n», len^r-'; i--•í hcr».? p-ir.!irr.eT.rc">' de gcal sd.ado es* ab-^^iecidct! pe:;! c r.ir.". do. i: . •
rr nada tíO ohjet-: contratual, r-cm observôr.cij aos pr-art-a esttpul-jdcs;
c - It-jsponaubi i •. i3 r-sf per tcdos us ôr..:s e cbrioctçües coiic-r .tente» 3 legiíi-JtJt ft*" . ,
Ctibutária e Crabalhl.sta, bem coreo por tortas aa riespesa-s «> nompromi.s.soa «M.iiiminos, i o > .
titulo, perante seu.s fomecertorei: ou terceiros em razAo n-i *«xe~s7âc l*> objai v ic" - r < ■■ :
c - Manter prapcsto capaci-wart- e id-ín-.-o. .ip&itc.- pelo Di;r.t ratar,:.'-, .:j > ■:
contrate, ípio o represente ir.tfj.-jralmer.: e e:n todos os seur .il os;
d  - Fermir-r « facilitar ,j fiscal Is.isáo do tTonr.rat.ín'" dever.;!" p:o:;ii' ;s .r • .
esclarBcimenios soi n-jt.idos/
e  - Sera rflapnn.savel pelo:; danos .'ausatlos diretamen;.'* ao Oont ratari*.."' -.i '. .i • .
derortentes de ••uipn c;: rt ;>ic r.a execuçAo do ror.trat.o, náo exrluir.rtc • e.-i';. ' .

j^ÍL f-fponsafclJ s.dade i : 1 ••calizaçáo op c scojr.panhanser,'o pslo wt^Ao ir.teressad.'-';
- KAo ceder, trán.s£nrir oy .sup-contr.itar, no todo ou en parte, o •.rbietu uoste ..ti-;

som o conhocimeiito e a devida .luLorizacáo express') do C;ontt.it!irit.':j
3 - Manter, dur.ir.te -i vigência do .rcntrato, em :;omp8tiu: i idsd».' ctm as oti.-ii.c-'•= i
ic.das as c-.aidi nn n.jt í 1; t-iç-lc " --v;■«! ;: íca.-.^iL- c.íigi.d.s.-i r.-. ; vo pr . . •- . .
Apro.tenrand.-. ao Cttit i.itaritc i.is •>.•; rioc.ic.s-ir'. as, sempre ■JU" sf-X .cita ií;■

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
snto contr.ito poderá ser aiteradc, ur;!laterai.Tienta peiu •-rc.tratantc os p-^r .«ccri • ■ •
pútteS, nos .cas-.-s previsto? r.r Artiçc íb e sotá re.s::ic«:'lo, .de plano ciTeito, v
<!i.'j|ív;no Artig.j.-! '7, 7fi e g.-» po; f>.eee/'0.
■j -oiit ratudi.- fica '-trlgado a aceitar nas mestR,t."i ecnrticoa conr.tatua i .i, aoi' .-' ..t
-4.;pre.s9ôos que so fir.erein nocosstirio.e, até ?!>?. ivinto o cinco por ceritol 'Io vai'*: in;
.'í'uglitadc il-.i CO."!'-! sjt .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa Irsjuscâ em deixar de ';»:mprit an obrigaçDos as.eumi d.ia e v'ro'-"c'
Contratado, garartirta a prévia defesa. Az seguintes penal: d.nlec prevl-stas t-or. Af.-'. • •
l.ei 3.66v/!M: a - .tdvortér.o i.i; P - multa de mora de v,'.> trero vita-l-i '..nr-;
splrcada soLre 7 va; r: do 'ucnttúcc po: die de uttaao na eritseoa, ini-vic *•- r.a
obl-jto ora contiatàd.,; c - na:Ua d»:- lOS luua pr.r <-et:: .t».-:»! .i v.il -: •.«!•, i n-;
i.eaxocuçâo total ou patciai do conr.rjtc; .1 - :):japofisâr. te!ap..raria dn part» :;p,r «s lici-i.i'
;fRf.-ediinento de contratar com s Admínisl saçào, por pca::c cie até O.I ídcls} ai;-*.:!,* e
de ttiidoneid.ide para licitar cu contratar com a Aiteini.s rai.-.lo i'-ib'1 - i "rrgu-irn
loo: ivos determir.ar.t".-. da puniç.',-.- cu ai '- que se^i v-voracvi ;.. r. ;a ■-.•ji- . 1 iurfr--. : a:.-». .^'v,
autoridade guo .if!!;-.!; n per..: i; iode; £ - si.t.u i t ar.âanwM-r, ..;u« 1 p-.-a. 1 luilG'. ."..X "■
! ijmia.ment,art.ts na L-m i!.(i66/93. V



CLÃUStnA DÉCIIA SECUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 00 CONTRATO
vic rd! j jírs :r>:>írihdr.i-:.:v, -Ci.t :

'i-.M i ;«<;.ÍL y.j^z ;•::: reüem jn-.-: Ccntidts.M.c.-, .j-;.:.-ir, [árd jeáiJi. ac {••* ' •

./!'jJDAHIEl^ PEREIRA SILVA. pcT'.dU-:fü ::o CPF. 030.349.744-00, Ivra.M; 'i- ví-
sr:p31 te Sa-Jte dr Manliilpic cJc Sanra r.Wà - i'5.

;) do a .í5t (aj MARCELA OE FÁTIMA GLAVikO DB OLIVEIRA,

058.112.514 -24. ■.:on". ioCàCilti fixáda na Stícr«t.aMa Haticipal de Saúde 'i'." Kur.t^
.•'it.i •• PB., fottnalzTif-nCo dosianado. e ciMtipiovadcimoiit.o habilitado pata

.nera o r-»spoiis.iveJ pn!o tiei ctiniprimonto 'l.is rl.iufiilas oonr i araa i ,
-loa eiioarqu:) ooniplamenta twa.

ipi'.- :•
:it pi

1 r;;; i i.-

CPF

CLADSOLA DEdMA TBRCSZRA - DO FORO:
Para ditiair as quest.úes docoiruntea dest-e contiaro, as parte.i .eleíjôn -•. Fs,/;,
Sar.ta P.ita.

1..- X. i

K, pnr estaierr. cio pienc or.ordo. foi. iavradc c ptesor.to fonitarí «in •lí.dui;': '-'zi
a«.si!iddo v>el.as tsartes •• oor daas tostonsunha.*. ,-•■

TESTSyWNHAS

rAni.a - Pft. I

LUCIOAMp fintRBZA CARNEIRO
Ci-K/Mr íct- n." .1..

1 r. I. ' ; r,'.

BeVa SOLUTlOff^èOMEBCIO ELETBO íí.felOHrCOS LT^A
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PROCURAÇÃO

A BETA SOLUTION COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICO LTDÁ - ME. sob o CNPJ n°
11.028.345/0001-70, Inscrição EsL n° 0383733-51, situada na AV. General San Martin, N- 761
- Cordeiro, Recife - PE, CEP - 50.630-060, neste ato representado por sua sócia Gerente a Sr.®
ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA BARROS DOS SANTOS, RG n° 4.158.288 SSP/PE e CPF n°
022.231.694-22, por este instrumentos particular nomeia e constitui como seu representante
legal o Senhor FÁBIO ANDRÉ BATISTA DE LIMA, portador da cédula de identidade n°
4.792.711 SDS/PE e CPF n" 027.078.634-16, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na
cidade de Recife/PE, e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de representá-la em
Processos Licitatórios, com poderes específicos para que junto a qualquer repartição pública,
autarquia ou fundação na esfera Federal, Estadual ou Municipal, venha assinar Proposta de
Preços, Cancelamentos de itens. Interpor Recursos Administrativos, formular ofertas e lances
verbais assinar Contratos, firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação e qualquer declaração, nos termos previstos pelo inciso IV artigo 11 do decreto n"
3.555/2002 e tudo fazer e arguir no tocante a licitação em qualquer forma, em todas as
modalidades, Concorrência, Tomada de Preço, Pregão Presencial, Pregão Eletrônico,
Carta Convite e dispensa deXicitação.
A presente PROCURAÇÃO entra em vigor a partir desta data com validade até 17 de junho de
2020.

SSjO||,fO

mn

Recife/PE, 17 de junho de 2019.

c5i A lò
S LIDA - MEBETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRONIC

CNPJ N2 11.028.345/0001-70
ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA BARROS DOS SANTOS

RG 4.158.288 SSP/PE
CPF 022.231.694-22

OLUTION COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICO LTDA - ME - AV. CENF.RAL SAN MARTÍN
N" 761, CORDEIRO, RECIFE-PE - CEP: 50.630-060

FONE: (8l)2lü2-6482/2102-6483-CNPJ: 11.028.345/0001-70



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpi/Avww.azevedobastos.not.br
E-mall: c3rtorío@azevedobas(os.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticara reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

^^ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos onundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
itado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoríais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BETA SOLUTION COMERCIO DE
ELETRO ELETRÔNICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa BETA SOLUTION COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS a responsabilidade, única e exdusiva. pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/06/2019 11:29:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ l^e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BETA SOLUTION COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiQiial.azevedobastos,not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1279437

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/06/2020 10:36:38 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 20342006191035500756-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisóha n° 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015. Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

' referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
'  ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EU 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://MAvw.azevedobaslos.not.br
E-mail: cartono@az0vedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oricial do Primeiro Registro Ctvil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,.

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticeção Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes\

^Q^ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
itado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

dios notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confimada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Thbunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.lus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BETA SOLUTION COMERCIO DE
ELETRO ELETRÔNICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa BETA SOLUTION COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/07/2019 15:50:47 (fiora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ fe 2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BETA SOLUTION COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticafgazevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1286823

5://autdiQltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 01/07/202015:46:51 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 20340107191545400765-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

' referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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